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Art. 3º Compete ao Corregedor Regional Eleitoral designar Juízes Auxiliares para funcionar perante
as Zonas Eleitorais, com vistas a manter a regularidade das eleições, contudo tais indicações ficam
condicionadas à existência de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A remuneração dos Juízes Auxiliares será a prevista no artigo 2º desta Resolução
Normativa.
Art. 4º Os Juízes de Direito e Promotores de Justiça de Juntas Eleitorais Especiais, bem como os
Juízes Auxiliares de comarca onde está localizado o município termo na jurisdição da Zona
Eleitoral, receberão como remuneração apenas o proporcional da gratificação eleitoral.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, 25 de agosto de
2022.
Juíza ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Presidente.
Juiz JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
Juiz LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO
Juiz CRISTIANO SIMAS DE SOUSA
Juiz ANDRÉ BOGÉA PEREIRA SANTOS
Juíza ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA
Juíza CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS
Fui presente, HILTON ARAÚJO DE MELO, Procurador Regional Eleitoral.

4ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

RETOTALIZAÇÃO
EDITAL Nº 45 - TRE-MA/ZE/ZE-04
RETOTALIZAÇÃO DE VOTOS DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA - ELEIÇÕES 2020
O Exmo. Dr. PAULO AFONSO VIEIRA GOMES, Juiz Eleitoral Presidente da 4ª Junta Eleitoral do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no art.
216, § 1º da Resolução TSE nº 23.611/2019.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele tiverem conhecimento, ou possa
interessar, em especial, aos Partidos Políticos, as Coligações, ao representante do Ministério
Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB que, fica designado o dia 14 de
setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 10h:30min, na sede do Cartório Eleitoral da 4ª Zona,
no Fórum Des. Joaquim Teixeira Júnior, situado na Avenida Norte Sul, Lote 1, Cidade Judiciária, -
Campo de Belém, Caxias - MA, para a realização de nova totalização dos votos, por meio do
Sistema de Gerenciamento da Totalização - SISTOT, tendo em vista a alteração jurídica proferida
no acórdão do nos autos do Recurso Eleitoral 0601043-25.2020.6.10.0004, que alterará o
quociente eleitoral do resultado das Eleições de 2020, neste município.
Dessa forma, ficam NOTIFICADOS, desde já, os membros da Junta Eleitoral, os Partidos Políticos,
as Coligações, os Candidatos, o representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e o
representante do Ministério Público Eleitoral para, querendo, acompanharem o referido
procedimento.
E, para dar ampla publicidade, foi expedido o presente edital, que será afixado no átrio do Cartório
Eleitoral e publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE - TRE/MA.
Dado e passado nesta cidade de Caxias/MA, na data de 9 de setembro de 2022. Eu, Jardel dos
Santos Oliveira, Chefe de Cartório da 4ª ZE, digitei e conferi o presente edital.
PAULO AFONSO VIEIRA GOMES

Juiz Presidente da Junta Eleitoral da 4ª Zona
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Juiz Presidente da Junta Eleitoral da 4ª Zona
Em 09 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por PAULO AFONSO VIEIRA GOMES, Juiz(a) Eleitoral, em 
09/09/2022, às 18:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

30ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE MESÁRIOS
ELEIÇÕES GERAIS 2022
A Exma. Sra. Dra. MARA CARNEIRO DE PAULA PESSOA, Juíza da 30ª Zona Eleitoral,
GUIMARÃES/MA , por força da Lei 9.504/97.
FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 7595 - CEDRAL
Local de Votação: 1147 - ESCOLA MUNICIPAL BENEVENUTO MATOS
Seção: 187 Substituído Substituto
Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
PRESIDENTE DE MRV 072978081120 MARTA LIMA FERREIRA 062678151198 JOZIETE
MOREIRA COÊLHO
Local de Votação: 1058 - ESCOLA MUNICIPAL EUDES FARIAS
Seção: 157 Substituído Substituto
Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
2º MESÁRIO - MRV 083456141171 ALINE BATISTA FERREIRA 081492331120 RAYLSON
KASSIO RIBEIRO DA SILVA
Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NELSONITA PASSINHO
Seção: 152 Substituído Substituto
Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
1º SECRETÁRIO - MRV 081492331120 RAYLSON KASSIO RIBEIRO DA SILVA 063370361104
BIANCA INGRID MARQUES MOREIRA
Local de Votação: 1120 - ESCOLA MUNICIPAL TERESA MARTINS
Seção: 180 Substituído Substituto
Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
2º MESÁRIO - MRV 079753591104 ALAN XIMENDES CORREA 082877231180 LUEMERSON
LOUZEIRO
TRINDADE
1º SECRETÁRIO - MRV 082881051171 ARETHA FRANKILIN MOREIRA RIBEIRO 047409441147
MARILEIDE DE JESUS MOREIRA ARAUJO
Local de Votação: 1139 - ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JESONIAS SILVA
Seção: 55 Substituído Substituto
Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome
PRESIDENTE DE MRV 077497311171 KELLY CAROLANE FERREIRA DA SILVA 034599821171
ANTONILCE SILVA SOUSA
2º MESÁRIO - MRV 082875451163 ANA LÚCIA RIBEIRO MENDONÇA 078923621104 JULIANA


